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LEI MUNICIPAL N º 478/2022, DE 12 DE JULHO DE 2022. 

-M<LTOS 
PARA TODOS 

"Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento 
de débitos pl"&videnciários do Municiplo de 
Altos-PI, nos termos da Emenda Constitucional 
113/2021 ." 

O Prefeito Municipal de Altos-PI , n o uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal . de Altos-PI aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos 
débitos do M unicípio de A ltos-PI com seu Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, gerido pelo Fundo Previdenciário do Município de Altos, em até 240 (duzentas 
e quarenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto nos 
artigos 5°-B e 5°-C da Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008, que tratam 
do parcelamento especial autorizado no a rt . 1 15 do Ato das Disposições 
Constitucionais T ransitó ri as (AD C T ). 

§ 1 ° Os parcelamentos/reparcelamentos de que trata o caput incluem 
contribuições patronais devidas pelo Mun icípio ao RPPS, contribuições n ão 
repassadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, bem como outros 
débitos não decorrentes de contribuições p revidenciárias com ven cimento até 31 de 
outubro de 2021 (competência até setembro de 2021 ). 

§ 2° Os parce lame ntos/reparcelamentos de que t rata o caput deverão 
ser firmados até 30 de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, junto à 
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência , até referida data, 
nos termos dos artigos 5º-B e 5º-C da P ortaria MPS n º 402, de 2008, das adequ ações 
das no rmas p revidenciárias dos servidores deste M unicípio à Emenda Con stitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme disposto nos Incisos I a IV do caput do 
art. 115 do ADCT. 

Art. 2º Para apuração dos mon tantes devidos a serem parce lados., os 
valo res o rigin ais serão atu a lizados pelo Indica N acion a l de Preços ao Con s u midor -
INPC/IBG E , acrescido de juros simples d e 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 
2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento até a data, da 
consolidação do te rmo de acordo d e parcelamento. 

Parágrafo único. Em caso de inclusão, nos parcelamentos de que trata 
esta lei , de débitos já parcelados a nteriormente, para apuração dos novos saldos 
devedores, apllcam-se os critérios p revistos no caput aos va lores dos montantes~ 
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consolidados dos parcelamentos ou reparce lamentos anteriores deduzidos das 
respectivas prestações pagas, acumulados desde a data da con solidação dos 
parcelamentos ou reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos 
termos de reparcelamento. 

Art. 3° As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 
Indica Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/ IBGE, acrescido de juros sim p les 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de con solidação dos 
montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento o u reparcelamento até o 
mês do pagamento. 

Art. 4° As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE, acrescido de juros s imples 
de 1 % (um por cento) ao mês e m u lta de 2% (dois por cento), acumulados desde a 
data do seu vencimento, até o m ês do efetivo pagamento. 

Art. 5 ° O pagamento das prestações dos 
parcelamentos/reparce lame ntos previstos nesta L ei será descontado do Fundo de 
Participação dos Municlpios - FPM, cabendo ao Município o pagamento integral e n a 
data de vencimento de cada parcela , Inclusive dos acréscimos legais previstos, caso 
o desconto determinado neste artigo não seja suficiente para fins de pagamento das 
prestações acordadas. 

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de c lá u s ula dos 
termos de parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agente 
financeiro responsável pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos 
termos, e vigorará a té a quitação dos termos. 

Art. 6 ° O vencim ento da primeira prestação dos 
parcelamentos/reparcelamentos de que trata esta Lei será no último dia útil do m ês 
subsequente ao da assin atura dos termos de acordo de parcelamento e as demais, 
até o dia 1 O (dez) dos meses subsequentes. 

Art. 7 ° O Fundo Previdenciário do M unicípio d e A ltos deverá rescindi r os 
parcelamentos de que trata esta lei: 

1 - em caso de revogação da a utorização fornecida ao agente finance iro 
para vinculação do FPM prevista no art. 5°; 

Art. 8 º Esta Lei entra rá em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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Gabin ete do Prefeito , em Altos, Estado do Pia ui, e m 1 2 de Julho d e 2022. 

Esta Lei foi san c ionada, registrada n o livro próprio, aos 12 ( D oze) d ias do mês de Julho 
de 2022, publicada no mural d a Prefeitura Munic ipa l de Altos e em ó rgãos de 
divulgação ofic ia l de atos administra tivos. 

DOWGLAS DE SOUSA BORGES 
Secretário Munlclpal de Administração e Recursos Humanos 
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PORTARIAGAB Nª 137/2022, DE 1ª OE.JULHO DE 2022. 

O Prefeito Municipal de Altos, Estado do Plaur, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o a rt. 79 da Lei municipal ng 087/2003, do estatuto do servidor públlco 

municipal de Altos; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Conceder a fastamento a título d e desincompatibilização para concorrer ao 

cargo eletivo de D eputado F edera l , n o pleito 2022, município Altos/PI, o servidor JOSÉ 

WILSON MARTINS, efetivo no cargo de agente comunitário de saúde, portador do RG 

nº 1 .296.574 SSP/Pl e inscrito no CPF nº 479.065.023-53, a partir de 1 ° de Julho de 

2 022 a té 02 de Outubro de 2022. 

Art. 2° - Fica garantido o direito à p e rcepção dos seus vencimentos Integrais. 

Art. 3 ° - Caso servidor n ão seja escolhido e m convenção partidária ou tiver registro de 

candidat ura indeferido deverá re tornar Imediatamente às s uas funções. 

Art. 4° - Esta Portaria e ntrará em vigor n a d ata de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Pre f e ito Municipal de Aitos(PI), em 1 si de Julho de 2022. 

Este documento nêo contém msums nem emendas 
Centro Administrativo de A ltos. 
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